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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 
 

 

Fornecimento de equipamento audiovisual para evento comemorativo de 1 ano do Programa 

Vida em Equilíbrio 
 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM DA DEMANDA 

 
Área da Demanda: Núcleo de Cultura e Engajamento 

Solicitante: Camila Alencar de Freitas 

Matrícula: 22585 

E-mail: camila.freitas@tjce.jus.br 

Telefone: (85) 9 8730-8396 
 

 

2. OBJETIVO DESTE DOCUMENTO 

 

2.1. Este documento tem como finalidade registrar específica necessidade detectada e os elementos 

característicos para identificação de melhor forma de atendimento e, se for o caso, elaboração dos 
demais artefatos necessários à contratação. 
 

 

3. IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE 

 

3.1. Em 03/05/2024, no auditório principal da ESMEC, será realizado evento institucional de 

comemoração do marco de 1 ano de existência do Programa Vida em Equilíbrio, o qual foi lançado 

com o intuito de promover um ambiente organizacional que preze pela saúde do(a) colaborador(a), 

proporcionando bem-estar físico, psicológico e social. Considerando a necessidade de divulgar, 

durante a realização do evento, as ações realizadas pelo Programa Vida em Equilíbrio, foi identificada 

a carência de um equipamento audiovisual adequado à finalidade de reproduzir imagens com os 

resultados alcançados. 
 

 

4. DESCRIÇÃO SUSCINTA DA SOLUÇÃO 

 

4.1. Para atendimento da necessidade supramencionada, em princípio, a contratação de empresa 

especializada no fornecimento de equipamentos audiovisuais parece ser a melhor alternativa para o 

atendimento requerido. 

 
4.2. A solução escolhida trata-se do fornecimento de equipamento audiovisual para o evento, qual seja 

painel de led do tipo "totem interativo" com as seguintes características: 

 
4.2.1. Quantidade: 
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4.2.1.1. 1 (uma) unidade. 

 

4.2.2. Medidas aproximadas: 

 

4.2.2.1. 2,07 metros de altura; 

 

4.2.2.2. 10 centímetros de profundidade; 

 

4.2.2.3. 88 centímetros de largura; 

 

4.2.2.4. 45,5 centímetros de largura da base do totem. 

 

4.2.3. Resolução de imagem: 

 

4.2.3.1. 1080 x 1920. 

 

4.2.4. Voltagem: 

 

4.2.4.1. 220 volts.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

4.3. A empresa deverá entregar o equipamento e realizar os testes em 02/05/2024, no período de 14h às 

17h, na Escola Superior da Magistratura do Estado do Ceará, localizada na Rua Ramires Maranhão do 
Vale, nº 70 - Edson Queiroz, e retirar no mesmo local, em 03/05/2024, após 13h. 

 

4.4. Desta forma, e considerando a relevância do Programa Vida em Equilíbrio para a promoção do bem-

estar e da saúde dos(as) colaboradores(as) no Poder Judiciário do Estado do Ceará (TJCE), entende esta 
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demandante que pertine contratar o serviço de fornecimento de equipamento audiovisual, qual seja, um 
painel de led apto a reproduzir, durante a realização do evento comemorativo de 1 ano de existência do 
Programa Vida em Equilíbrio, as imagens com os resultados alcançados. 
 

 

5. MOTIVAÇÃO E RESULTADOS ESPERADOS 

 

5.1. A motivação por trás da realização do evento institucional de comemoração do marco de 1 ano de 

existência do Programa Vida em Equilíbrio é multifacetada e abrange diversos aspectos. Em primeiro 

lugar, o programa foi lançado com o objetivo central de promover um ambiente organizacional 

saudável, no qual os(as) colaboradores(as) possam desfrutar de bem-estar físico, psicológico e social. 

Portanto, celebrar esse marco não apenas reconhece o esforço contínuo para alcançar esse objetivo, 

mas também reforça o compromisso da instituição com o cuidado e a valorização de seus membros. 

 

5.2. Além disso, o evento também serve como uma oportunidade para compartilhar e destacar os 

resultados alcançados pelo Programa Vida em Equilíbrio. Ao mostrar os impactos positivos das ações 

implementadas, tanto em termos de saúde e qualidade de vida dos(as) colaboradores(as) quanto no 
desempenho organizacional, a instituição reforça a importância do programa e incentiva seu contínuo 

apoio e participação. 

 

5.3. Os resultados esperados do evento incluem não apenas a celebração do aniversário do programa, 

mas também o fortalecimento da cultura organizacional voltada para o bem-estar dos(as) 

colaboradores(as). Espera-se que os participantes saiam do evento com uma compreensão mais 

profunda dos benefícios do Programa Vida em Equilíbrio e se sintam motivados a aderir e contribuir 

ainda mais para seu sucesso contínuo. Em suma, a motivação é reconhecer e celebrar o progresso 

alcançado pelo Programa Vida em Equilíbrio, enquanto os resultados esperados incluem o 

fortalecimento da cultura organizacional de bem-estar. 

 

5.4. Assim, o atendimento desta necessidade permite garantir uma eficaz comunicação visual dos 

resultados obtidos pelo Programa Vida em Equilíbrio, representando o resultado almejado com o 
atendimento ora provocado.  

 

ENCAMINHAMENTO 

 

Encaminho ao Secretário de Gestão de Pessoas, Felipe de Albuquerque Mourão, para análise e 
providências, especialmente para definir a pertinência e forma de atendimento e, caso decidido pela 

contratação, encaminhamento à equipe de planejamento para providências seguintes. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Pág. 3/6 



 

ESTADO DO CEARÁ 
 

PODER JUDICIÁRIO 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ  

 
CAMILA ALENCAR DE  
FREITAS  
CARVALHO:04143610329 

 
Assinado de forma digital por  
CAMILA ALENCAR DE FREITAS  
CARVALHO:04143610329  
Dados: 2024.04.23 13:25:02 -03'00' 

 

Camila Alencar de Freitas 

Chefe do Núcleo de Cultura e Engajamento 

Solicitante (área demandante)  

 

Fortaleza, 23 de abril de 2024  
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...........Continuação do DFD...........  
Ciente da demanda apresentada, passo a complementar a avaliação da mesma e indicação 

de providências. 
 

 

6. ALINHAMENTO ENTRE A DEMANDA E O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

INSTITUCIONAL 

 

6.1. Esta demanda se relaciona à contratação de empresa para fornecimento de equipamento 

audiovisual, qual seja, um painel de led, com o intuito de divulgar imagens as quais retratem as ações 

realizadas pelo programa Vida em Equilíbrio, de modo que se mostra aderente ao Planejamento 

Estratégico do Tribunal de Justiça do Ceará 2030, pois busca aprimorar a gestão de pessoas, presente 

na dimensão Recursos, aprendizado e conhecimento, disposto no mencionado Plano Estratégico. 

Ademais, compatibiliza-se com os valores que guiam a atuação do Tribunal de Justiça do Estado do 

Ceará, como humanização, empatia e efetividade. 
 

 

7. ALINHAMENTO AO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 2024 

 

7.1. Esta demanda não foi originalmente prevista no PAC 2024, merecendo, contudo, atendimento ainda no 

atual exercício, pois apresenta relação e interferência com os objetivos estratégicos do Tribunal de Justiça 

do Estado do Ceará. A contratação de empresa para fornecimento de equipamento audiovisual para evento 

comemorativo de 1 ano do Programa Vida em Equilíbrio está diretamente ligada à divulgação dos 

resultados alcançados com o Programa, o que contribuirá para o fortalecimento institucional, sendo 

fundamental para o alcance da missão e da visão do Tribunal. Além disso, será reforçado o compromisso 

da instituição com uma cultura organizacional de saúde e de bem-estar. 
 

 

8. FONTE DE RECURSOS 

 

8.1. Para a demanda ora posta, no caso desta contratação, os recursos financeiros serão provenientes do 

FERMOJU, jurisdição de segundo grau, o que admite seguimento para contratação. 
 

 

9. COMPLEMENTO DE INFORMAÇÕES 

 

9.1. Equipe de Planejamento: 

• Camila Maria Santiago Cavalcante – Técnica Judiciária – Mat. 47187 

• Camila Alencar de Freitas – Chefe do Núcleo de Cultura e Engajamento – Mat. 22585   
• Felipe de Albuquerque Mourão – Secretário de Gestão de Pessoas – Mat. 22611 

 

9.2. Indicação do(a) Líder Técnico(a):  
• Camila Alencar de Freitas – Chefe do Núcleo de Cultura e Engajamento – Mat. 22585 –E-mail: 
camila.freitas@tjce.jus.br – Telefone: (85) 9 8730 8396 
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10. DECISÃO DE ANDAMENTO 

 

10.1. Em vista das constatações deste documento, aprovo o prosseguimento do atendimento da 
demanda na forma de que sejam elaborados os Estudos Técnicos Preliminares para identificação de 
solução que atenda à necessidade apresentada. 

 

10.2. Para tanto, encaminho à SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS para elaboração dos 
referidos Estudos. 

 

10.3. Caso aprovado o Estudo Técnico Preliminar (ETP), deve ser submetido a esta Secretaria de 
Gestão de Pessoas para deliberação, que indica formulação de artefato de contratação (Termo de 
Referência), seguidamente à aprovação do ETP. 
 

 

FELIPE DE  
ALBUQUERQUE  
MOURAO:0181080  
2300  

 

 
Assinado de forma digital  
por FELIPE DE  
ALBUQUERQUE  
MOURAO:01810802300  
Dados: 2024.04.23 13:45:45  
-03'00' 

 

Felipe de Albuquerque Mourão 

Secretário de Gestão de Pessoas 

 

Fortaleza, 23 de abril de 2024 
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